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ó aAigo ariíerior 'tera'seui íiiucionamento' suspenso e re-, 
tirada, a inspeção previa, caso não satisfaça ás condições 
legais Vigentes para eí ito'de equiparação. • 

Artigo 3.0 — A inspeção previa sera feita por inter
médio dos competentes-, órgãos do:Departamento de Edu
cação. :>j'- r- .3.- zz 

-Aitigç 4.0 — No caso de ser suspensa a inspeção pré
via do estabelecimento ou de lhe ser hegacta a equiparação, 
cs seus alunos receberão guia de transferencia independent 
.te'de existência ae vcga, para escolas congéneres es
taduais.-'- "*-<•. í " - c c . , . . . . . . . . , , . ' - - . . - ;s. - . . ? . : . ' . 

Artigo.-5: o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua public:ção., - w- -. . ••:•.. : ; :.. . 

. Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 15 
de Fevereiro de 1957, • •-

':"'" "''' JÂNIO QUADROS : •: ••:•-..'.' 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria d?. Esta-
' do das Negócios1 do Governo, em 15 de Fevereiro de 1957, 

, Carles fle Albuquerque Seiffarth • >• 
• . Diretor Geral, .......'5 - '•'• "----::.•-••' 

DECRETO NV27.478J>E. 15 DE--FEVEREIRO DE 1957 

' Autoriza o funcionamento da Escola •Nor
mal Particular' Santo Antonio'', e m Garça 

.' JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO' ESTADO 
DE,SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são con
feridas pòfMeie'considerando 

í-.o haver, condições de prédio e de instalações; e 
2.0 •— eme o relatório técnico contido hp processo n. 

29.992-53-DÊ, conclue pela autorização de funcionamen
to dà; Escola Normal Particular '<Santo Antonio",' em 
Garça, ' •'" : - -\ r ..- -

Decreta: 
Artigo l.o Fica autorizado, de acordo com o De

creton. 10.GQ4,'de, 10.1.1940, combinado com o artigo 
S.o. parágrafo único, do Decreto- 14.002, de. 25.5.1944,. o 
funcionamento sob regime de inspeção 'prévia e a ' par- > 
tir de 1P57, semente em período diurno da Escola Nor
mal Particular "Santo Antônio", ém'Garça. " 

Artigo 2.0 — A Escola Normal Particular a que alude" 
o artigo anterior terá seu funcionamento suspenso e re
tirada, a'inspeção prévia, caso não satisfaça as condições 
legais vigentes, para efeito de equiparação. 

Artigo :3. o;?'i--: Ar inspeção prévia será feita por 'nter-
méâio dos órgãos competentes do Departamento de Edu
cação. " . ' . - ' --; - • ... • "•',.- .' 

Artigo 4.0 '~ No easOjde ser suspensa,,a inspeção pré-
viaí-do estabelecimento, òu de lheisêr-hegada â-equipa
ração,, os seus alunos receberão guia de transferência, in
dependente" da 'existência -de vagas, fiará escolas, eongê-
neres'eltaduais. - - i . ' ; • < - • . - • • • • » • ' • V . - . " . " - ' " . . 

'Artigo- 5.Ó — Este decreto entrará em^ vigòr/na- data, 
de sua publicação. .<:'•- - -: . . 

Ps-láclo do Governo do Estado de São Paulo,:em 15 
de fevereiro de 1957. 7 > "-u •,: : 

Jx\NIOs QUADROS. - - - -
. .-- . . Vicente de Paula Lima.» 
•^ufölcadö* ha":Diretorra Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, em 15 de fevereiro de .1957, 
K iv'2-ííCarIoaíde"Albuquerque .Seiffarth ......... 
. ' , . - ,:, .Diretor Geral - - --.: - •• .- .-

DECRETO .•N:*.;»7;«9ii:ibE.riS DE- FEVEREIRO - pÊ;-.W57 
Dá ão Grupo Escolar de'FernandopoUs a 

. denominação de Grupo Escolar "Afonso Ca-
faro", .. . ,... • % ; *. - -

JÂNIO '.QUADROS, " GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas, atribuições e, .' ' " 

Considerando qüe o sr. Afonso "Cafaro"',,, já falecido, 
figura entre os cidadãos.,que mais contribuíam com o 
seu esforço, dedicação e exemplar, espirito' público para a 
fundação, desenvolvimento e progresso da cidade dè Fer
nandópolis: ""!'• . , ' . ' . ' ' . . " . 

Considerando que a: edilidade local, por intermédio de 
. seu Presidente, representou a este governo no sentido de 

ser perpetuado o. nome -do" venerando cidadão, num esta*, 
beleamento de ensino da - localidade; .'. • 

Considerando que o grupo escolar de Fernandópe-lis 
ainda não tem; denominação; consoante dispõe ä Consoli
dação das Leis do Ensino, . ' -

Decreta': . "'"' . " \ " ' 
Artigo l.o — Fica denominado Grupo Escolar "Afoh- 1 

so, Cafaro" o' Grupo, Escolar de Fernandópolis, 
Artigo 2.0 ̂  Este decreto entrará em vigor ria data 

de sua" publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo ,do'Estado de São-Paulo, aos 15 

de fevereiro de 1957. 
JÂNIO QUADROS 

.Vicente de. Paula Lima . 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 15 de fevereiro de 1957. 
Carlos. de Albuquerque Seiffarth 
Du-etor Geral , - -

DECRETO N. 27.480, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1957 

- "Dá denominação a estabelecimento de 
. . ensino". y 

JÂNIO QUADROS, . GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO -FAt9^,''úsa^a.de-.'Milatrlbujç^sès,-..e,< -

CONSIDERANDO que o Senador- César-Lacerda de 
Vergueiro, .através de uma longa vida de homem", públi
co, como Deputado, Secretário' dè Estado e Senador da 
'Repúbliea, prestou assinalados serviços ao Pais e "parti-"' 
cuiafnientè a São Paulo; " ! ' ; > 

CONSIDERANDO que seu nome está ligado a reali
zações em prol da causa da educação, entre as quais a 
constituição de fundos, a que se aplicou devotadamente, 
destinados a bolsas de estudos a estudantes-de estabeleci
mentos do Estado, a suas próprias expensas ou prove
nientes de-sua iniciativa; 

: CONSIDERANDO que, consagrando-lhe. um estabe
lecimento- de, ensino, lhe presta o Governo do Estado 
justa,..homenagem,,em perfeita corr.apondencia com o 
disposto no artigo. 1032 da Consolidação das Leis do E n 
sine:. • . . - . : • • - : • ; 

• Decreta: '• ' - - - ( • - -. 
Artigo l . o — ' O Grupo Escolar Jardim Belvedere; rio 

município de Araras, passa, a denominar-se: Grupo Es
colar "SENADOR CESAR LACERDA DE VERGUEIRO" 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
•• Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 15 

do fevereiro de 1957. 
! .'•:-'- JÂNIO QUADROS - - -
;-' Vicente de Paula Lima. 
• ' ,Publicado-nai:Diretoria Geral da Secretaria de Esta

lão dos-Negocios do Governo, em 15 de fevereiro de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

P Á G I N A 6 ' ' • 

DECRETO.-.Wi 37.481, DE 1§ DE FEVEREIRO D E 1957 
- ' "Dispõe sobre relotação de cargo". ' 

JÂNIO QUADROS/ GOVERNADOR' DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições ehos : ter
mos do artjgo.197, do Decreto n: 25.544, de 5-1Q-195Ô, 

: Decreta;..-.:.::," • - 3 

Artigo i-,o.T-s. Fica relatado no Ginásio Estadual d* 
Jaçanã, um U)< cargo de Servente QE ~ PP — II — 
Padrão " E " lotado no, Colégio Estadual "Dr. Otávio' 
M''nci';S", ambos na Capital, e provida por d. Liberaiina 
Pelinatide Vasconcelos, - ,' 

Artigo ;2.o — O titulo, do.- funcionário relotado pelo prè» • 
sente decreto, sera apos.ilad.opejo Diretor Geral do Depar
tamento de Administração da Secretaria de Estado dos 
Negocies da Educação. - v .'• 

Artigo 3.o — E:te. decreto entrará em vigor na 
data de-sua públicaç-ão. ,- % 

• Palacio do Governo-do. Estado de São Paulo, em 15' 
dé fevereiro de 1957. . 

JÂNIO QUADROS 
Vicente da..Paul» Lima. 

Publicado n:\ Diretoria Gerai da Secretaria de'Esta
do dos. Negócios do Governo, em 15 de fevereiro de 1957 

Carlos de Albuquerque SeifartU — Diretor Geral. 

DECRETO N. 27.483, DE 15 PE FEVEREHiO DE 1957 
Dispõe sobre relotação de cargos. -J 

JÂNIO QUADROS,. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÂO PAULO, usando de suas atribuições, 6 nos termos 
ió artigo Í97,.do Decreto n. 26,544, dç 5-10-1956, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam relotados os seguintes cargos de 

inspetor de Alunos, QSE-PP-III: 
Um'(l) dá classe " G " , provido por Benedita do Car-

ho Godoy Silva, do Colégio Estadual é Escola Normal 
"Fernão Dias Pais",-para o Ginásio Estadual de Bu-
tantã, ambos na Capital. • 

Um (.1) da classe " H " , provido por Adélia Moretti 
"ati-oppa, dó Instituto Feminiao de Educação "Padre 
Anchieta", para á Secção da Consolação, do Colégio Es-
iàdual, e Escola Normal "Fernão Dias Pais", da Capi
tal. * • .-' 

Üm' (1) da classe " G " , provido por Maria Florinda 
Trindade Silva,' do Colégio Estadual "Presidente Reose-
irelt", para o Ginásio Estadual de Vila Pompeia. . 

Artigo 2.o — Os títulos dos, funcionários relotados 
peio presente decreto, serão apostilados pelo Diretor: Osr 
ral do Departamento de Administração, da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Educação. . . . 

. Artigo 3.o — Éste decreto entrará éra vigor, na data 
âe sua publicação,^ - - •»• 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 15 
ie fevereiro de 1957, ' ( - •<• 

JÂNIO QUADRQS -; > , ' . ' " V ' .'-.,'. ^ 
Vicente de Paula Lima';'* " , . ' : . ' 

. Publicado na Diretoria'Geral da Secretaria°de'Es
tado dos Negócios ao Govêiuò, ém 15 de fevereiro de 
1957. .''-.'.. . * '. -. '•"*•-• " . ' - - ; - . ' : 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
: Diretor Geral -
DECRETO N, 27.483, DE 15 D E FEVEREKtO DE 1957 

Dispõe sobre relotação - de cargo. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

3AO PAULO, usando de suas atribuições,: é nos-termos 
lo artigo 197, do Decreto n. 26.544, ^5-10^1956, 

Decreta: 
" Artigo 1.0 Fica relotado na - Escola-Industrial 

"Proí-,. tíasilides Godoy", de Jaboíicabal, um- (1) cargo 
ié Professor (Francês) — QE-PF-H ~> paarão " L " , lo
tado* Sa Escola Industrial "Carlos de Catnpos", na Ca
pital, pelo Efecreto n. 15.519, de 7-1-1946," ainda nao prp-

'^-Ârtigo 2K> — O cargo relotado, pelo presente Decreto 
fica destinado à disciplina de Desenho. 

Artigo 3.o —.Este decreto entrará em vigor na. data 
3e sua publicação'̂  . . . . . • . . „ . . . 

. Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em lã 
3e fevereiro de 1957. 

' JÂNIO QUADROS ' . ' ' • • • ' • 
(Vicente de Paula Lima , ' - . • 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es-
ado dos Negócios do Governo, em lã de fevereiro,de 
t957 ' \ .'11 -. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
i Diretor Geral -' . :, .. , 

DECRETO N. 27.484, DE 15 I)E FEVEREIRO DE.1957 

Dispõe sobre relotação de eargo. , *' 

JÂNIO QUADROS; GOVERNADOR DO ESTADO DÈ 
3ÃO PAULO, usando "de suas atrbiüições e nos termos 
dó artigo 197, do Decreto r.. 26,544̂  de 5-10-19o6: •"" 
•' Decreta: , ' . . » , _ , 

Artigo l.o — Fica relotado nó Departamento do Ensi
no Profissional, um (-1) cargo de Escriturário QSE — PP 
— Ill, Ciasse "i"',."pkra o Departamento de, Administra-
;ão da ,Seci"ê'táriá'" da" Educação; provido em- caráter eíe-,, 
;ivo pór d. Thereza Soares Piiiheiro'. '--••••• 
;. Artigo 2.0 — O título do funcionário' relotado pelo 
piresenté decreto: será. apostilado pelo^ Diretor^ Geral.., do,, 
Departamento de Administração da Secretaria da Edu- . 
jàçáô^à' apostila publicada,rio' Órgão Oficial. "> 

Artigo 3o — Este decreto entrará em vigor na data 
àa sua publicação. . „\ . . . . . . . .. 

-Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 15 
ie fevereiro de 1957.- a ; ; -

JÂNIO QUADROS : : '--"• 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de "Es
tado : dos Negócios do Governo, em 15 de fevereiro de 
1957. * ^ 

Carlos de Albuquerque Seiffarth Diretor Geral. 

L)ECRETO N. 27.485, DE 15, DE FEVEREIRO DE 1957. 
Revoga o Decreto n. 23.151, de 19 de fe--

e vereiro de 1954. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
3AO PAULO, usando de suas atribuições, 

, Decreta: . 
,„ Axfà0 1 o — Fica revogado o Decreto n. '23 151, de 
19 de fevereiro de 1954, que autorizou o funcionamento 
ro Guiso Pre-Normal, (período diurno), 'da Escola Normal 
jivre "Noaueu-a da. Gama", dê GuaratinsiiptA 

Arugo a.» — äste aeereto entrai a em - vigor na aata 
a s\ia publicação. - ~ ... • ,~ -
•r."Palácio do-:G<jvêrno do' Estado de ;São;-Paulo, em 15 

e fevereiro- âè" 19'57. *' * - , - - ' - „ , ; . -
JÂNIO QUADROS ' ,. í eViSí i 
Vicente de Paula Lima • • / 

i Publicado "ha Diretoria- Gerai-da rSecretaria de'Es-
ido dos Negócios do1 Governo, em .15 'de: fevereiro dß 
957, 

Carlos de Albuquerque Seifíarth — Diretor Geral,' 
* ' ':.:.!, ia,I, '.: '. 

»ECRETO N. 27.483, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1957 

Altera o artigo 2,o do:Decrfeto n. 26.348, 
de 31 de atesto. de 1956, • que dispõe sobre 
cr.açúo,da Comissão Estadual de Teatro.^ 

JÂNIO, QUADROS, GOVERNADORi 'DO ESTADO E»E 
AO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Artigo l.o — O artigo 2.o do Decreto n. 26,348, de 31 
e; agosto de 1956T passa a ter ã seguinte redação: 

"Artigo 2.0 T - A Comissão Estadual de Teatro 
é constituída por oito-membros, dos quais um prej 
sidente . e quatro membros "• livremente designados 

. pelo Governador do Estado, e os outros três por 
- indicação da Associação' Paulista dos Críticos Tea

trais".- >- '•'' - ' ' - -
Artigo 2.0 »— Êsté decreto entrará em vigor na data 

a sua publicação. 
Artigo 3.Ò -S- Revogam-se as disposições em contra

to.1 '. „ . . . -:.v 
Palácio do Governo dõ Estado de São Paulo,' em 15 

é fevereiro de 1957. . - , 
JÂNIO QUADROS ' 
Derville Allegretti • . • -

1 Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es-
idp dos Negócios do /Governo, em 15 dé fevereiro dö 
957; . . . ... 

Carlos de Albuquerque Seiffarth ™ Diretor Geral, 

OECRETO N. 27.487,.DE 15 DE FEVEREIRO DE 1957 

Autoriza á Secretaria de Estado dos Ne
gócios do Governo a admitir servidores ex-
tranumerários, r.. ... V ' . 

• ' . - - - . . - . • - • ; • ' . ' f - - -
JÂNIO" QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 

'E SAO PAULO,-usàndp dé suas atribuições legais, ' 
Decreta: . - - .... ... 
Artigo l.o — Fica a Secretaria.de Estado dos Ne-

ócios dõ Governo, como exceção áò,disposto'riò.artigo 2.0 
o Decreto .n, -25,7,43,. de ,14 de. abril .de 195S, • prorrogado 
elos D/çreçósns, 26.587, de .13. de outubro de -1956, è .,, 
7.254, de-, li de janeiro, de 1957. autorizada a, admitir 
s - senhores abaixo,relacionados, para as funções de ex-
•anumerários, correndo a dèspesaí no "-orçamento v i g e n -
:; pelas verbas 26|101 e 26Í102; , ; -

a) Artífices, mensalistas, referência 22, (Cr$; 5.800,00 
lepsáis)-: Alcides Moreira .e Evaristo !de Amorim ~Rodri-
ues; em , claros da própria dispensa; Luiz Qojizaga de 
Olveira, Luiz, Gonzaga do Nascimento e Renato dos, San-
?s, em claros provenientes das dispensas de Alois Bian-
íi, Osny Denker e Creson Branco de Carvalho, respec-
vamente; '-.,""'•:-. ' ». 

b) Servente," mensalista, referência 16,- (Çr$ 4.900,00 
íénsáis): Ételmirõ. Luiz dé- França, em claro, decorrente 
á,dispensa de Procópio Dias Corrêa; * 
' c) Serviçais, diaristas, referência 13, (Cri '4,4,00,00 
íénsáis»; Albina. Zanzere, em' claro proveniente da pró-
na dispensa; Benedicto António Honório, Manoel Rita, 
íicê da Silva Mendes, Renato Ribeiro de Almeida e Eu-, 
ínia. Ramos; . em claros provenientes das dispensas de 
ijàõ - Salvador Garavello, Odralmyr dos - Santos. Pires, 
ubéns Martins Silva, José de Abreu e Maria Aparecida 
''arreia, respectivamente,.' - < • • . • . _ . « t, 
' Artigo 2o — O presente Decreto entrará em viger 
à data;dersua publicação.;. : ...,.'•• 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 
e fevereiro de 1957. 

. JÂNIO QUADROS' 
Derviilè Allegretti-

Publicado na Diretoria -Geral da Secretaria de Es-
ido.. dos Negócios do' Governo, aos 15 de fevereiro de 
957, *-"' - - ' : , - ' . >.---.- - -

. - Carlos d.e Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral -

* ' - • , . ' 
DECRETO'N. 27.488, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1957 

Dispõe sobre funções dos integrantes(, da 
Comissão de'Correição Administrativa da Se
cretaria da Educação. 

'• JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR -DO ESTADO 
>È -SAO* PAULO,, usando.de suas atribuições legais, , 

Decreta* 1 "'.•?•'-••*••. 
Artigo l.o — Os integrantesdá Comissão.-dé"Correi-

lo Administrativa" da Secretaria , de -Fitado.; dos - Negó-
ios da Educação, a juizó. do Secretário, podem -exercer 
lis funções sem prejuízo das do cargo em que sãõ titu-
ires. " -•••'•-•••••<• - ~.í>y'Y 

Artigo 2 .0 — O presente decreto entrará em vigor 
a data de sua'publicação, - -• • Í« 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em gontrá-
to. '.-- - -c : :-. .-- . . . . •::» . 

Palácio do Governo do Estado .de São Paulo, aos 15 
e fevereiro de 1957. , , ', 

JÂNIO QUADROS.:; 
Vicente .de Paula Lima ,, 

Publicado na Diretoria GérãT-'da, Secretaria de Es» . 
ido dos 'Negócios do Governo, aos -15 de fevereiro de 
957. • ,- -".- .-• -' ,'- .J- '.. - :í 

' ' Carlos de Albuquerque Seiffarth :' 
Diretor Geral, ; . 

DECRETO N. 27.489,:DE 15 DE FEVEREIRO/DÈ 1957 

Dispõe'sobre ,ò IT Cbngr€Aào ,̂BrasiIeiro de' 
Odontopsdiatria, oficializa ndo-o. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO' DE 
AO PAULO;-usando de suas; atripúiççes.legale. -

Decreta:- • ,; .\ ' .',', ̂  - 4. 
Artigo, l.o — Fica; oficializado, áem Onus,' pára .os so« 

•es públicos ̂ estaduais,; o II Congresso^ Brasileiro de -Odon* 
ipediatna, que se realizará nesta Capital }'dç 27. de setem- % 
to a 3 de'uOUtubro de 195.7, ? , '.'; '. -

Artigo v 2.0 - D 'presente decreto entrará erií vigor- na 
ita de sua-publicação,". - ; '.- ; >.- ..-

Palácio.do1 Governo' do Estado de São Paulo , aosi 15 
5 feveren-o- de: 1957. 

JÂNIO QtJADROÖ. . .' - • 
, , - ' . i Joaquim^ Nunes" Coutinho, Cavalcanti - • 
-Publicado na-Diretoria:Geral dá-Secretaria de Estado 

» Negócios do Gò,yêrnó> aos-Í5 des fevereiro de"1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor' Geral. 
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